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SessWo de c	 08 de julho de 1992 	 ACORDMO No 201-68.238
Recurso no n	 88.804
Recorrente:	 SUPERMERCADOS OLIVEIRA LTDA.	 1
Recorrida r.	 DRF EM ARACAJU - SE

DECLARACM0 DE CONTRIBUIÇOES E TRIBUTOS FEDERAIS -
DCTF ..- Falta de apresentapb, constatada em açâo
fiscal direta, com lavratura de auto de infraçâbn
aplicáveis as multas previstas no artigo 50,

parág. 32, do Decreto-Lei no 2.124/S4. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SUPERMERCADOS OLIVEIRA LTDA..

'
ACORDAM os membros da Primeira Cftmara do Segundo

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiro HENRIQUE NEVES DA
SILVA, ANTONIO MARTINS CASTELO MANCO e SERGIO GOMES VELLMSO.

Sala das SessiNs, em OS de julho de 1992.
19.

ROBERTO BARBE.- DE CASTRO - Presidente
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Participaram, ainda, do presente julgamento -, os Conselheiros LIMO,
DE AZEVEDO MESMITA, SELMA SANTOS sALnrim WOLSZCZAK e mmunosi
ALS1W COLENCI DA SILVA m:ro.	 1 2

i

OPR/MAS/JA/AC	
1 i.

(*) assina o atual Procurador da Fazenda Nacional, o Dr. ANTONIO' [
CARLOS TAQUES CAMARGO. 1
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1

Trata-se de . Auto de InfracWo lavrado contra o • •
•contribuinte acima indicado, para exigencia de multa par falta de 	 •T

..	 aprementacào das Dec1aras8es de Contribuicdes e Tributos Federais 	 •., ,
- DCIF relativas aos periodos geradores de janeira de 1908 a

•dezembro de 1990. A determinacWo da Multa consta do Demonstrativo
de fls. 02/04, indicanck y-se como fundamento da exigencia o art.
5e do Decreto-Lei no 2.124/04, , combinado com o art. 10 • do
Decreto-lei no 2.065/83, e com a Portaria MF 110/04 e instrucffes
Normativas SRF 129/86g 120/09; 115/89; 150/07g 137/89; 107/90g
108/90; e os artigos 27 da Lei ng 7.730/89, e 66 da Lei ng
7.799/09.	 •

•

A Autuada impugnou tempestivamente a exigencia
.	 (fls. 06/12), alegando, em síntese após citar os • textos legais

referidos (menos o ar t. 5g do Decreto-Lei ne 2.124/04) nào poder-	
. !prosperar o auto de infraçào, dada a inexistencia de lei.

instituidora da penalidade proposta pela fiscalizasào, e •a
inconstitucionalidade, em face da Emenda ng 1/69 à Constituiflo
de 1967, "de norma tributaria por lei ordinaria ou decreto-lei,
pririr:i.p:Lrnente no tocante à instituisào de penalidade pecuniária	 .
pertinente a obrigasefes tributárias acessórias, por Instrus8es
Normativas, por ferir fron t l maente o CTN, artigo 1 	 ini00,	 cso I".

A fiscalizaçXo informou às fls. .16,. sustentando a 	 .
:oxistencia de base legal para a imposiçào da penalidade proposta

- Decreto-Lei n2 2.124/04 e Portaria MF 118/04 -- e propondo a 	 I •
manutençào da exigencia.

A autoridade de primeiro grau proferiu sua decisào
às fls. 1B/20, julgando procedente o auto de infrasàO, ao

• fundamento de que o descmmprimento de obrigaçào	 acessória	 .
acarreta a imposiçào de penalidade, estando esta "nitidamente	 .
fundamentada na lei em vigor, conforme . cita o uun tatae".

A Autuada interpôs, teMpestivamente, o recurso de 	 r
• fls. 24/31, contra a referida • de c: ho qual repete • a

argumentasào expendida na impugnacàou inexiStencia de dispositivo
legal que tutele a imposiçào de penalidade, a qual nào pode ser
instituída por InstrucWo Normativa; e inconstitucionalidade,

•frente à Emenda no 1/69 A Const.itmi0Ko de 1967, de legislaflo
ordinaria ou atos administrativos que instituam penalidades

•• • pecuniárias por descumprimento de obrigacUes acessórias. Traz a

'colaça:Y(3, ainda, em pretenso apoio a sua árgumentacào, acóra, da )1'
• • 5a C0mara do 12 Conselho de Contribuintes, assim ementadou

•
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"Penalidade	 pecuniária. ObrigagMo	 Tributária.
Somente a Lei pode estabelecer a cominaiMo de -
penalidade para as afles ou omissffes contrárias á
seus dispositivos, ou para outras :1 j: 	 nelas
definidas. Falece ao intérprete ou ao aplicador
lei, na ausencia de dispositivo que estabeleça
cominaflo de penalidade, aptid nNo Para suprir al
falta mediante o emprego da analogia".

o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR AR/STOFANES FONTOURA DE HOLANDA

A apresentaçao de Declaraflo de ContribuiçdeL e
Tributos Federais - DCTF constitui obrigaçao acessória Cujo
disciplinamento pelos atos administrativos citados nos autos está
conforme às disposiçeles constitucionais e legais vigentes,
atentas, quanto a estas„ as normas constantes cio artigo 5 .2 do
Decreto-Lei ng 2.124, de 13 de junho de 1904, verbis:

" Art -	 52 Q Mn1.5.Ing da EQ7,211.çk1 	 2.e.der4.
el),MJ.Dr P.M ÁnatiImir nPr.l gas tNes aumOrlas
reAaflyas a .tr.ii2dPn .1:202r MD adMni,n±raStvdA
Pasr52Sar id.N da RRsRiSa Eedgra14.

Parág. lp O documento que formalizar n o
cumprimento de obrigaçao acessória, comunicando \a
existência de crédito tributário,	 constituirá
culfissao	 de divida e instrumento	 hábil ',e .
suficiente para a exigencia do referido crédito.

Parág„ 2p Hao pago no prazo estabelecido pela
legislaçao, o crédito, corrigido monetariamente
acrescido da multa de 20% (vinte por cento) e doS
j uros de mora devidos, poderá ser- imediatamento
inscrito em Dívida Ativa, para efeito de cobrança
executiva, observado a disposto no parAg. 22, do
artigo 7p, do Decreto-Lei ng 2.065, de 26 de' H
outubro de 1903.

Parág.	 32 Sem prejuizo das	 penalidades', '?
aplicáveis	 pela	 inebse~ncia da	 obrigaçao\
P rincipal,	 o	 nac.) cumprimento	 d	 riga obaça2
acessória na forma da leg¡slaflo sujeitará C.?

ip±rAt.21: A wmAs lix de que tnAIAm 2s nAráaq,
40.„. do M.Sige .11 a Og P2SreSetLei no 1mYáRm de ?A

	

n2Y.RMb.re dp 1.5?.C2a. PQM	 E251.Mag RU2 lbe fet
d a d a Pele P e Cre.teZL21 n o gx.2.(5AA 	 ?sf? 02 pmimb.rg
02 192As" (grifei)

Como se vê, o caput e o parág. 3g do
dispositivo fornecem à Administraçao Tributária o necessário ' 	 1

.respaido para regular- a obrigaçao de que ora se trata, inclusive
quanto à aplicaflo de penalidade pecuniária, em virtude do
~cumprimento de tal obrigação.	 I

Nao	 há,	 por	 outro lado,	 de	 cogitar	 de
inconstitucionalidade da norma, tendo em vista que tal argüiçao
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\somente pode ser validamente apreciada pelo Judiciário, • em
respeito aos principias constitucionais de independOncia e • de	 • •

harmonia entre os Poderes da República.

\	
i

.	 Quanto à manifestaça jurisprudencial trazida pela
Recorrente, tenho que antes aproveita ao Fisco que à •própria
Recorrente, eis que claramente dito, naquele aresta, que a fonte .
legitima para a cominaca de penalidade e a lei, que no caso dos,
autos, como se via, é o Decreto-Lei no 2.124/04.	 •i	 4	 •

A	 Recorrente	 no	 constestou	 a	 falta	 de,
apresentaçUe das Delf, verificada pela fiscalizacUo, limitando-se',
à alega0o de inexistencia de disposiçXo legal tutelar da'. r

aplicaç:Xo de penalidade pelo descumprimento da obrigaçXo, o que,
como demonstrado, nab procede... 

.	 ,
Destarte, tendo em vista que a deciao recorrida

aplicnu corretamente, aa caso concreto, a legislaçao de regencia 11 '.. .

da 'matéria versada nestes autos, voto pelo n'ão provimento do 1, '; •

	

,	 .
recurso.	 .„ .

1
..Sala da Sessffes, em OS de julho de 1	 1992.	 Ii •
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